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PROCEDIMENTO COMUM (7) 0800883-07.2018.8.15.0351 

 

DESPACHO
 
Vistos, etc. 

Analisando-se os autos, verifica-se irregularidade na representação de BIANCA CRISTINA
PEREIRA DE SOUZA, eis que é filha do extinto juntamente com SÔNIA CRISTINA PEREIRA,
não havendo nos autos qualquer documento que comprove ser a menor representada por MARIA
JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS.
Sendo assim, na forma do art. 321, do NCPC, INTIME-SE a parte autora para, no prazo legal,
emendar a inicial, sob pena de indeferimento, para o fim de sanar a irregularidade de
representação da parte BIANCA CRISTINA PEREIRA DE SOUZA.
SAPÉ, datado e assinado eletronicamente.
 
RENAN DO VALLE MELO MARQUES
Juiz de Direito em substituição

Poder Judiciário da Paraíba
2ª Vara Mista de Sapé
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AO MM. JUÍZO DA 2ª VARA MISTA DE SAPÉ-PB.
 
 

MARIA JOSE RODRIGUES DOS SANTOS e outros, devidamente qualificados nos
autos deste processo eletrônico, vem por intermédio de seus advogados legalmente constituídos,
em obediência ao Despacho retro, apresentar a sua EMENDA À INICIAL.

Considerando que a menor BIANCA CRISTINA PEREIRA DE SOUZA, não tem
parentes com interesse em sua guarda, estando a menor na guarda de fato de MARIA JOSÉ
RODRIGUES DOS SANTOS desde o falecimento da genitora, esta é a única pessoa hábil a
representar seus interesses.

Há processo pedindo a regularização da Tutela da menor, em trâmite neste Juízo
(processo nº 0800869-23.2018.8.15.0351), bem como há o processo de Registro de Óbito após o
prazo legal em trâmite perante a Vara única da Comarca de Lucena-PB (processo nº 0800385-
81.2017.8.15.1211), a fim de registrar o óbito de Sônia Cristina Pereira, genitora da menor.

As movimentações dos processos acima citados seguem anexas.  
 

Nestes termos,
Pede e espera deferimento.

 
Lucena, 30 de outubro de 2018.

 
ANTONIO MENDONÇA MONTEIRO JÚNIOR         

OAB/PB nº 9.585                                 
 

 VIVIANE MARQUES LISBOA MONTEIRO
OAB/PB nº 20.841
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Poder Judiciário da Paraíba
2ª Vara Mista de Sapé

 
PROCEDIMENTO COMUM (7).
PROCESSO N. 0800883-07.2018.8.15.0351 [SEGURO, ACIDENTE DE TRÂNSITO, SEGURO].
AUTOR: MARIA JOSE RODRIGUES DOS SANTOS, BRUNO PEREIRA DE SOUZA .
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A .
 
 

DESPACHO
 

Vistos, etc.
Detectada irregularidade na representação da autora, foi determinada a intimação do

promovente para sanar tal falha, sob pena de indeferimento. A autora respondeu ao despacho,
esclarecendo que ambos os genitores são falecidos e que a pessoa indicada na inicial como
representante da infante possui apenas a sua guarda fática, existindo processos em trâmite para
tal regularização.

Considerando o interesse de capaz envolvido no feito, VISTA do processo ao
representante do Ministério Público.

SAPÉ, 4 de abril de 2019.
 

Andrea Costa Dantas B. Targino
JUÍZA DE DIREITO
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PARECER
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA PARAÍBA 

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CUMULATIVA 

COMARCA DE SAPÉ 

 
 
Processo nº 0800883-07.2018.8.15.0351 

2ª Vara 

 
 

PARECER 

 

MM. Juiz, 

 

 
Cuida-se de Ação de Cobrança de Seguro Obrigatório – DPVAT, 

ajuizada por BRENDA MARIA RODRIGUES DE SOUZA, STHEFANNY 

RODRIGUES DE SOUZA, JORDANIA RODRIGUES DE SOUZA, JONATAS 

THOMAZ RODRIGUES DE SOUZA, BIANCA CRISTINA PEREIRA DE SOUZA, 

em face da SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S\A, 

objetivando a condenação da Requerida ao pagamento do Seguro DPVAT aos 

Autores, no valor de R$ 13.500,0 (treze mil e quinhentos mil reais), conforme 

previsto pela Lei nº 6.194/73, corrigidos pelo IGP-M desde a data do requerimento 

administrativo e juros de 1% ao mês desde a citação. 

 

Não foi apresentada contestação. 

É o breve relato.  

Analisando detidamente os autos do processo em epígrafe, cerifica-

se que que este não é o momento processual adequado para manifestação do Parquet 

como fiscal da ordem jurídica. Explica-se. 

O Ministério Público possui uma dupla atuação, ora como parte, 

atuando nas hipóteses de haver um imperativo legal e em atendimento às suas 

finalidades institucionais, consoante declina o art. 177 do CPC/2015 c/c art. 127 da 

CRFB/88, ora como custos juris, nas hipóteses do art. 178 do mesmo diploma 

processual. 

Nesse trilhar, atuando como custos juris (fiscal do ordenamento 

jurídico), o Parquet goza de algumas prerrogativas processuais, dentre as quais se 

encontra a de manifesta-se depois das partes litigantes, consoante literalidade do art. 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DA PARAÍBA 

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA CUMULATIVA 

COMARCA DE SAPÉ 

179, I, do CPC/2015. 

Tal previsão faz-se imperiosa, eis que para que este órgão 

ministerial emita um juízo de meritório desvestido de qualquer vício, é preciso que 

ambas as partes tenham se manifestado nos autos, aperfeiçoando, destarte, a correta 

sistemática do processo cooperativo, consagrado no art. 6º do CPC/2015 e o efetivo 

contraditório. 

Posto isso, o Ministério Público Estadual,  por sua agente in fine 

assinada, requer vista dos autos, a posteriori, depois de a parte promovida 

(SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S\A) se 

manifestar, nos termos do art. 179, I, do CPC/2015. 

 

Datado e assinado eletronicamente. 

[Lei 11.419/2006, art. 2º] 

 
PAULA DA SILVA CAMILLO AMORIM 

Promotora de Justiça em Substituição 
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Poder Judiciário da Paraíba 
2ª Vara Mista de Sapé 

  
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7). 
PROCESSO N. 0800883-07.2018.8.15.0351 [SEGURO, ACIDENTE DE TRÂNSITO, SEGURO]. 
AUTOR: MARIA JOSE RODRIGUES DOS SANTOS, BRUNO PEREIRA DE SOUZA. 
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.. 
  
  

DESPACHO

 
Vistos, etc.
Intime a parte ré para se manifestar, no prazo de dez dias, acerca do petitório de Id. Num.

17480146 - Pág. 1.
Decorrido o prazo, com ou sem manifestação,certifique-se e dê-se vistas ao MP. 
SAPÉ, 10 de fevereiro de 2020.
 

 
Andréa Costa Dantas B. Targino

 
JUÍZA DE DIREITO
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AO MM. JUÍZO DA 2ª VARA MISTA DE SAPÉ-PB.
 
 
 

MARIA JOSE RODRIGUES DOS SANTOS, devidamente qualificada nos
autos deste processo eletrônico, vem por intermédio de seus advogados
legalmente constituídos, informar o que segue:
                A menor BIANCA CRISTINA PEREIRA DE SOUZA, não reside mais com
esta peticionante, e não havendo motivos para subsistir a ação de tutela, foi pedido a
desistência no processo de tutela em trâmite neste Juízo (processo nº 0800869-
23.2018.8.15.0351).
                Portanto, pede a este Juízo a designação de curador especial para a
menor BIANCA CRISTINA PEREIRA DE SOUZA, para representar os interesses dela
perante este Juízo nesse processo, uma vez que os genitores da menor são falecidos.  
 

Nestes termos,
Pede e espera deferimento.

 
Lucena, 02 de abril de 2020.

 
ANTONIO MENDONÇA MONTEIRO JÚNIOR         

                                   OAB/PB nº 9.585                                 
 

 VIVIANE MARQUES LISBOA MONTEIRO
OAB/PB nº 20.841
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Nº DO PROCESSO: 0800883-07.2018.8.15.0351 
CLASSE DO PROCESSO: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 
ASSUNTO(S) DO PROCESSO: [Seguro, Acidente de Trânsito, Seguro]
 
AUTOR: MARIA JOSE RODRIGUES DOS SANTOS, BRUNO PEREIRA DE SOUZA 
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
 
De ordem do(a) Excelentíssimo(a) Dr(a). ANDREA COSTA DANTAS BOTTO TARGINO, MM Juiz(a) de Direito deste 2ª
Vara Mista de Sapé, e em cumprimento a determinação constante dos autos da ação de nº 0800883-07.2018.8.15.0351
(número identificador do documento transcrito abaixo), fica(m) a(s) parte(s) REU: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., através de seu(s) advogado(s) abaixo indicado(s), INTIMADA(s) para tomar
ciência do seguinte DESPACHO: " Intime a parte ré para se manifestar, no prazo de dez dias, acerca do
petitório de Id. Num. 17480146 - Pág. 1 ".
 
 
 
Prazo: 10 dias
 
De ordem do(a) MM Juiz(a) de Direito, ficam a(s) parte(s) e seu(s) advogado(s) ADVERTIDOS que a presente
intimação foi encaminhada, via sistema, exclusivamente ao(s) advogado(s) que se encontrava(m), no momento da
expedição, devidamente cadastrado(s) e validado(s) no PJe/TJPB, conforme disposto na Lei Federal nº 11.419/2006. 
Observação: A eventual ausência de credenciamento resulta na intimação automática apenas do(s) advogado(s)
habilitado(s) que esteja(m) devidamente cadastrado(s) e validado(s) no sistema PJe do TJPB, uma vez que a prática de
atos processuais em geral por meio eletrônico somente é admitida mediante uso de assinatura eletrônica, sendo,
portanto, obrigatório o credenciamento prévio no Poder Judiciário, conforme arts. 2º, 5º e 9º da Lei 11.419/2006 c/c art.
7º da Resolução 185/2013/CNJ.
 

SAPÉ-PB, em 22 de abril de 2020
 

De ordem, ADYJA GRACIELE LIMA DOS SANTOS SILVA 
Técnico Judiciário 

 
PARA VISUALIZAR O DESPACHO ACESSE O LINK: https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam NO CAMPO "Número
do documento"INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO: XXXX  
 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE SAPÉ
Juízo do(a) 2ª Vara Mista de Sapé
Rua Pe. Zeferino Maria, S/N, Centro, SAPÉ - PB - CEP: 58340-000
Tel.: ( ) ; e-mail:
Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

v.1.00

EXPEDIENTE DE INTIMAÇÃO - PROMOVIDA
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